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e) Apreciar e votar a integração da Associação em federações e
ou confederações de associações similares;

f) Dissolver a Associação;
g) Pronunciar-se sobre outros assuntos que sejam submetidos à

sua apreciação.
Artigo 19.o

a) A Associação será gerida por uma direcção constituída por um
presidente, um vice-presidente, um tesoureiro, um secretário e um
número ímpar de vogais, num total mínimo de cinco associados.

b) O vice-presidente substitui o presidente na sua falta ou impe-
dimento.

Artigo 20.o

A direcção reunirá mensalmente e sempre que o presidente ou
a maioria dos seus membros o solicite.

Artigo 21.o

Compete à direcção:

a) Prosseguir os objectivos para que foi criada a Associação;
b) Executar as deliberações da assembleia geral;
c) Administrar os bens da Associação;
d) Manter informados os associados sobre as actividades da

Associação;
e) Submeter à assembleia geral o relatório de actividades e contas

anuais para discussão e aprovação;
f) Representar a Associação;
g) Propor à assembleia geral o montante das jóias e quota a fixar

para o ano seguinte;
h) Admitir e propor a exoneração de associados.

Artigo 22.o

O conselho fiscal é constituído por três associados: um presidente
e dois vogais.

Artigo 23.o

Compete ao conselho fiscal:

a) Dar parecer sobre o relatório de actividades e contas da direcção;
b) Verificar, periodicamente, a legalidade das despesas efectuadas

e a conformidade estatuária dos actos da direcção.

Artigo 24.o

O conselho fiscal reunirá uma vez por trimestre ou por solicitação
de dois dos seus membros.

CAPÍTULO IV

Do regime financeiro

Artigo 25.o

Constituem, nomeadamente, receitas da Associação:

a) As quotas dos associados;
b) As subvenções ou doações que lhe sejam concedidas;
c) A venda de publicações.

Artigo 26.o

A Associação só fica obrigada pela assinatura conjunta de dois
membros da direcção, sendo obrigatória a do presidente ou a do
tesoureiro.

Artigo 27.o

As disponibilidades financeiras da Associação serão obrigatoria-
mente depositadas num estabelecimento bancário, em conta própria
da Associação.

Artigo 28.o

Em caso de dissolução, o activo da Associação, depois de satisfeito
o passivo, reverterá integralmente a favor do Jardim-de-Infância de
Vila Cova.

CAPÍTULO V

Disposições gerais e transitórias

Artigo 29.o

O ano social da Associação corresponde ao período que decorre
entre as duas assembleias gerais ordinárias.

Artigo 30.o

Os membros dos corpos sociais exercerão os seus cargos sem qual-
quer remuneração.

Artigo 31.o

Entre a aquisição de personalidade jurídica pela Associação e a
primeira assembleia geral que se realizar, esta será gerida por uma
comissão instaladora constituída por cinco dos sócios.

Artigo 32.o

A Associação só será dissolvida por decisão dos seus sócios, tomada
em assembleia geral convocada para o efeito, pelo voto favorável
de três quartos do número de todos associados.

Está conforme o original.

27 de Dezembro de 2006. — (Assinatura ilegível.)
3000224211

ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS
DA URBANIZAÇÃO VILA DE ESTE

Edital (extracto) n.o 132/2007

Certifico que, por escritura realizada em 22 de Dezembro de 2006,
iniciada a fl. 64 do livro de notas n.o 58-A deste Cartório, do notário
licenciado Alberto da Costa Santos, foi efectuada a alteração dos
estatutos da Associação dos Proprietários da Urbanização Vila de
Este, pessoa colectiva n.o 505949458, com sede provisória na Urba-
nização Vila de Este, 5, 4.o, direito, freguesia de Vilar de Andorinho,
concelho de Vila Nova de Gaia, constituída por escritura de 25 de
Março de 2003, iniciada a fl. 98 do livro n.o 269-B do 2.o Cartório
Notarial de Vila Nova de Gaia, da qual passou a constar o seguinte:

CAPÍTULO I

Artigo 1.o

1 — AP — Associação dos Proprietários da Urbanização Vila de
Este é uma instituição particular de solidariedade social sem fins lucra-
tivos, com sede na Rua de Salgueiro Maia, 274-A, apartado 1040,
4401-801 Vila Nova de Gaia.

2 — A Associação é constituída com duração indeterminada.
3 — A sede pode ser transferida para outro local do concelho de

Vila Nova de Gaia, por deliberação da assembleia geral.
4 — A Associação pode abrir quaisquer delegações ou represen-

tações nos termos dos presentes estatutos.

Artigo 2.o

1 — A Associação tem por objecto principal o apoio e integração
da população de Vila de Este, desde a infância até à terceira idade,
designadamente:

a) Promover a integração social e comunitária de crianças, jovens,
adultos e idosos;

b) Apoiar crianças e jovens a partir dos 4 meses de idade;
c) Protecção dos cidadãos na velhice e invalidez.

2 — A Associação tem por objecto secundário:

a) A defesa, estudo e divulgação dos interesses individuais e comuns
dos seus associados e dentro da área geográfica;

b) A promoção e o intercâmbio desportivo e cultural e a formação
destinada a adultos e formação profissional;

c) Promover a igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres.

3 — O seu âmbito de acção abrange a Vila de Este (área limitada
entre o Hospital Eduardo Santos Silva, Rua dos Heróis do Ultramar,
IP 1, A 29 e a A 1).

Artigo 3.o

Para a realização dos seus objectivos, a instituição propõe-se criar
e manter as seguintes actividades:

Para o objecto principal:

a) Uma creche;
b) Um jardim infantil;
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c) Um centro de actividades de tempos livres;
d) Um centro de dia/convívio;
e) Unidades de assistência domiciliária à terceira idade.

E para a realização do objecto secundário:

a) Um posto de enfermagem;
b) Uma sala/auditório para a realização de acções de sensibili-

zação/educação e formação profissional da população.

Artigo 4.o

A organização e funcionamento dos diversos sectores de actividades
constarão de regulamentos internos elaborados pela direcção.

Artigo 5.o

1 — Os serviços prestados pela instituição serão gratuitos ou remu-
nerados em regime de proporcionalidade, de acordo com a situação
económico-financeira dos utentes, apurada em inquérito a que se
deverá sempre proceder.

2 — As tabelas de comparticipação dos utentes serão elaboradas
em conformidade com as normas legais aplicáveis e com os acordos
de cooperação que sejam celebrados com os serviços oficiais com-
petentes.

CAPÍTULO II

Dos associados

Artigo 6.o

1 — Podem ser associados da Associação as pessoas singulares e
colectivas, de natureza pública, privada ou cooperativa, maiores de
18 anos.

2 — Poderão ser admitidos associados menores de 18 anos, desde
que autorizados pelos encarregados de educação.

Artigo 7.o

Haverá duas categorias de associados:

1) Honorários — as pessoas que, através de serviços ou donativos,
dêem contribuição especialmente relevante para a realização dos fins
da instituição, como tal reconhecida e aclamada em assembleia geral;

2) Efectivos — as pessoas que se proponham colaborar na realização
dos fins da Associação obrigando-se ao pagamento da jóia e quota
mensal nos montantes fixados pela assembleia geral.

Artigo 8.o

1 — A admissão de associados efectivos é da competência da direc-
ção, mediante proposta subscrita por pelo menos dois associados e
pelo proponente.

2 — Por proposta da direcção, a assembleia geral pode atribuir
a categoria de associado honorário a pessoas singulares ou colectivas.

Artigo 9.o

A qualidade de associado prova-se pela inscrição no livro respectivo
que a Associação obrigatoriamente possuirá.

Artigo 10.o

1 — São direitos dos associados:

a) Participar, intervir e votar nas reuniões da assembleia geral;
b) Eleger e ser eleito para os cargos sociais da Associação;
c) Requerer a convocação da assembleia geral extraordinária, nos

termos do n.o 3 do artigo 28.o;
d) Reclamar os actos praticados pelos órgãos da Associação que

considerem ser lesivos dos seus direitos e interesses e recorrer das
respectivas decisões para a assembleia geral;

e) Examinar os livros, relatórios e contas e demais documentos,
desde que o requeiram por escrito com a antecedência mínima de
15 dias e se verifique um interesse pessoal, directo e legítimo;

f) Expressar livremente as suas opiniões em assuntos de interesse
geral e formular as propostas e sugestões que julguem de interesse
para a solução dos problemas da Associação;

g) Ser informado sobre os actos praticados pelos órgãos da Asso-
ciação e tomar conhecimento, nos termos da lei e dos estatutos, da
gestão administrativa e financeira da Associação;

h) Requerer, nos termos da lei e dos estatutos, a convocação da
assembleia geral;

i) Pedir a exoneração de associado.

2 — São deveres dos associados:

a) Pagar pontualmente as suas quotas;
b) Comparecer às reuniões da assembleia geral e às demais reuniões

para que forem convocados;
c) Observar as disposições estatutárias e regulamentos e as deli-

berações dos corpos gerentes;
d) Desempenhar com zelo, dedicação e eficiência os cargos para

que forem eleitos e as tarefas de que forem incumbidos e não dificultar
aos eleitos o exercício das respectivas funções;

e) Prestar colaboração activa a todas as iniciativas para que forem
solicitados pelos órgãos da Associação;

f) Defender os interesses da Associação e zelar pelo seu bom nome
e pelo bom nome dos restantes associados.

3 — Os demais direitos e obrigações dos associados, bem como
as condições da sua admissão, demissão e exclusão, constam de um
regulamento interno, cuja aprovação e alteração são da competência
exclusiva da assembleia geral.

Artigo 11.o

1 — Os sócios que violarem os deveres estabelecidos no artigo 10.o
ficam sujeitos às seguintes sanções:

a) Repreensão;
b) Suspensão de direitos até 180 dias;
c) Demissão.

2 — São demitidos os sócios que por actos dolosos tenham pre-
judicado materialmente a Associação e ou contribuam para o des-
prestígio da mesma ou pratiquem actos de violação dos seus fins.

3 — A aplicação das sanções previstas nas alíneas a), b) e c) do
n.o 1 só se efectivará mediante audiência obrigatória do associado,
salvo após três faltas de comparência à audiência por convocatória
para o efeito e acompanhada com a nota de culpa respectiva.

4 — A suspensão de direitos não desobriga do pagamento da quota.
5 — Deixam de ser sócios os que não paguem a respectiva quota

por um período de seis meses consecutivos.
6 — No caso do n.o 2, para apuramento de factos a direcção manda

instaurar um inquérito que deverá pronunciar por arquivamento ou
procedimento disciplinar.

7 — O inquérito deverá ser mandado instaurar no prazo máximo
de 30 dias contados a partir da data do conhecimento dos factos.

8 — As sanções previstas nas alíneas a) e b) do n.o 1 são da com-
petência da direcção.

9 — A demissão é sanção da exclusiva competência da assembleia
geral, sob proposta da direcção.

Artigo 12.o

1 — Os associados efectivos só podem exercer os direitos referidos
no artigo 10.o se tiverem em dia o pagamento das suas quotas.

2 — Não são elegíveis para os corpos gerentes os associados que,
mediante processo judicial, tenham sido removidos dos cargos direc-
tivos da Associação ou de outra instituição de solidariedade social
ou tenham sido declarados responsáveis por irregularidades cometidas
no exercício das suas funções.

3 — Os associados efectivos que tenham sido admitidos há menos
de seis meses não gozam dos direitos deferidos nas alíneas b) e c)
do artigo 10.o, podendo assistir às reuniões da assembleia geral, mas
sem direito de voto.

Artigo 13.o

A qualidade de associado não é transmissível quer por acto entre
vivos quer por sucessão.

Artigo 14.o

O associado que por qualquer forma deixar de pertencer à Asso-
ciação não tem o direito de reaver as quotizações que haja pago,
sem prejuízo da sua responsabilidade por todas as prestações relativas
ao tempo em que foi membro da Associação.

Está conforme para efeitos de publicação.

22 de Dezembro de 2006. — A Colaboradora, Maria Amélia de Mes-
quita Magalhães.

3000223244

CENTRO SOCIAL E PAROQUIAL DE S. TIAGO MAIROS

Anúncio (extracto) n.o 949/2007

Certifico que, por escritura outorgada em 14 de Dezembro de 2006
no Cartório Notarial a cargo da notária Maria Cristina dos Reis Santos,




